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Prefeitura Municipal de T aquaritínga 
ESTADO Dll SÃO PAULO 

DECRETO n9 2.108, de 27 de agosto dE 1992. 

DECLARA DE UTILIDADE Pl]BLICA, l'/\RA FJl,JS ll[ [Jf SAl'f"ll 

PRIAÇAO AMIGAVEL OU J I J DICIAL . Áf\l"A [!I: l FHI</\ lJI'[ FS 

PECIFICA, E DA OUTRAS PROVlUEl�f:I/\'.i. 

O SENHOR MILTON ARRUDA DE PAULA EDUARDO, Prefeito Municipal de laquar·itinga, 

no uso de suas atribuições legais, e nos ter1nos dos artir,os 79 e G9 Lln [Jecre 

to-Lei Federal n9 3.365/41, 

• 

D E C R E T A:-

ARTIGO 19 - Fica declarada de u l. il i dad e ri�tilica, I'ª 
era fins de desapropriação amigavel OU judicial, uma iór·ua d8 ter·ra t'llCl"aVada 

no quinhão 8-A, da Fazenda Grama. neste Município, que 1..:ur1<1La pe1·ter1c:r_!J· <1 

VALOOMIRO PREVIDELLI e necess�ria � IMPLANTAÇÃO OE ATERRO SANifARIIJ, a co111 
a seguinte descrição: - "começa no vértice 22, ponto CD111u111 de coflfrunlação ell 

' -
t r e Y os h i mi t s u Wa ta na b e e A n g e 1 o Ri na 1 d o C o 1o10 b o : d ai , segue c o 11 f r o n ta 11 ri o co1n 
Angelo Rinaldo Colombo, r.om o rumo de 229 50' S\>I, e cJi s tii n c i C! d e  1u·1,7B m, a 
té o vértice 23; daí, passando a confrontar co10 o quinhão n9 7 do Jus8 r.:olnm 
b o , segue com o rumo d e 7 2 9 4 6 ' SE , e d is t ã n c ia d e 2 2 1 , 8 IJ n1 , até o v 6 r ti e e -::-
23; daí, confrontando com o quinhão 8. remar1esce11·te. sPgue c..:01r1 o rL1111t1 c.le 2�39 

O 5 ' N E , e d is t ii n c ia d e 1 4 6, 6 7 m até o vértice 21 : d aí , final 1n e 11 t 8, i' ,, s "�"Li o 

a confrontar com Yoshimitsu Watanabe, segue com o run10 de 639 41' NW, e dis 
tância de 221,80 m, até o vértice 22, ponto de partida do presente descrição: 
perfazendo uma �rea total de 1,50 alqueires, ou, 36.300,UU m2." 

anterior é 
Lei Federal 
5 6 • 

ARTIGO 29 - /\ desapropriaç�o de que trata o ar·tigc 
declarada de urgencia, para os efeitos do artigo 15, do Oecreto
n9 3.365/41, com as modificaç6es que lt1e Lrouxe a Lei r19 2.786/ 

ARTIGO 39 - Para ocorrer as despesas co111 o execuç;o 
. do presente Decreto, sez:ão aproveitadas verbas próprias do orça1nento vigente, 

suplementadas se necessarias. • 

' 

ARTIGO 49 - Este Decreto entrará e111 vi go r ria 
de sua publicaç�o, revogadas as disposiç6es e10 contr�r·ici. 

PREFEITURA MUNICIPAL OE TAQU/\RITING/\, aos 27 de agosto de 1.992. 

Registrado e publicado na 

OE PAUL/\ EDUARDO 
-Prefeito Municipal-

a Prefeitura, ria data supra. 

VERA LÜC 
-Diretor da Secretaria-

da t a 

• 


